
REDAÇÃO FINAL

LRI Nº O(, DE O4 DE DEZEMBRO DE 1990.

tATNTORIZA O PODER EXECNTIVO MTNICIPAL

A DOAR TMA ÂRFA DE TERRENO TRBANO PARA

A CONSTRIÇÃO DA CASA DO JTIZ"G

A CÂMARA MINICIPA L DE INHAMB'PE, no vso de suassatribui -
ções are lhe são conferidas,

DECRETA
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar uma

área de terreno urbano de sma propriedade ao TESTIT"TO PEDRO RIBRIRO

DE ADMINISTRAÇÃO JTDICIÂRIA, para a construção da casa do Jrizj
ARTIGO 2º - A área a ser doada , fica situada na rma Tenô-

rio Batista Lima SN, medindo 20 m de frente por igual de fundo por

30m de comprimento, limitando-se é frente com a rua Tenório Batista É

Lima, pelo lado direito e fundo com Almir Glándio dos Santos e pelo

Lado esquerdo com Helenilda Dantas de Menezes, perfazendo o total de

600m2, com Nseritura Pública de Compra e Venda registrada no Livro /
2-R, fls. 1, sob o nº de ordem 32504 do Cartório de Regis tro de Imo

veis desta Comarca, conforme certidão;
ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua prbli

cação, revogando-se as disposições em contrário.

” DADA NO PAÇO DA CAMARA MIN ICIPAL DE E aos quatro

degdezembro de 1990. Z


